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Laguna, 31 de julho de 2009 - Publicação Nº 311

EXTRATOS DOS CONTRATOS / PML-2009

CONTRATO Nº 062/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: UNITÁ VEÍCULOS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a aquisição pelo CONTRATANTE e forne-
cimento pela CONTRATADA de (02) veículos
automotor tipo automóvel, (05) portas,
distribuído por montadora instalada no Brasil
em sua rede de concessionárias ou reven-
dedores, como veículo normal do catálogo,
com motor ciclo Otto, 04 (quatro) tempos, bi-
combustível, 02 (válvulas) por cilindro, modelo
de catálogo 2009 ou superior, com assistência
técnica autorizada, e demais características
dispostas no processo licitatório acima citado
e proposta da CONTRATADA.
VIGENCIA: início em 01/07/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 49.600,00 (quarenta e nove
mil e seiscentos reais).
DATA: 01/07/2009.

CONTRATO Nº 063/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: INTER MOTOS COMÉRCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a aquisição pelo CONTRATANTE e forneci-
mento pela CONTRATADA de (02) motocicletas
Sundown Max SED 125cc, modelo tradicional
de quadro fechado tipo diamond, distribuído
por montadora instalada no Brasil em sua rede
de concessionárias ou revendedores, como
veículo normal do catálogo, modelo de catálogo
2009 ou superior, e demais características
dispostas no processo licitatório acima citado
e proposta da CONTRATADA.
VIGENCIA: início em 01/07/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 (nove mil e quatro-

centos reais).
DATA: 01/07/2009.
CONTRATO Nº 064/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: LAJECRIL ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA ME
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato,
a execução das obras de “PAVIMENTAÇÃO
COM REVESTIMENTO A BASE DE BLOCOS
DE CONCRETO (LAJOTAS) E DRENAGEM NO
TRECHO DE 335 METROS DE ACESSO A
LOCALIDADE DA ESTIVA” no Município de
Laguna/SC.
VIGENCIA: Aguardando aprovação da CEF para
emissão da Ordem de Serviço.
VALOR TOTAL: R$ 112.290,50 (cento e doze
mil duzentos e noventa reais e cinqüenta
centavos).
DATA: 13/07/2009.

EXTRATOS DOS CONTRATOS FMS - 2009

CONTRATO Nº 055/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: JULIANA DEMÉTRIO RIBEIRO
– ME – CLIDENTE - X
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de serviços de
“RAIO-X PANORÂMICO ODONTOLÓGICO E
PRÓTESES DENTÁRIAS”, para atendimento à
rede Municipal de Saúde.
VIGENCIA: início em 07/07/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta
reais).
DATA: 07/07/2009.

CONTRATO Nº 056/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
CONTRATADA: ERIVALDO DA SILVA
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato
a aquisição pelo CONTRATANTE e o forneci-
mento pela CONTRATADA de materiais e
serviços para reforma de “MOTOR DE VEÍCULO

TIPO AMBULÂNCIA MODELO PEUGEOT
CITROËN BOXER - PLACA MDR 1747, CHASSI
936232JZ251024225”, para atendimento à
rede Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: início em 07/07/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 11.700,00 (onze mil e
setecentos reais).
DATA: 09/07/2009.

EXTRATOS DOS CONVÊNIOS

CONVÊNIO Nº 013/2009
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁ-
RIOS AMIGOS DO HOSPITAL E DA SOCIE-
DADE.
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação técnica onde à
CONCEDENTE irá disponibilizar instrutor de
música à CONVENENTE sendo que esta
disponibilizará o espaço físico e instrumentos
musicais para oficina sócio-educativa que terá
a coordenação da equipe do Centro de Referên-
cia da Assistência Social – CRAS.
VIGÊNCIA: início em 01/07/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: Não possui valores.

CONVÊNIO Nº 014/2009
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E ESPORTES.
CONVENENTE: FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE
CULTURA
OBJETO: O objeto do presente convênio
compreende a cooperação técnica - financeira
entre a CONCEDENTE e a CONVENENTE para a
catalogação, restauração e manutenção da
Coletânea Garibaldina do Arquiteto Wolfgang
Ludwig Rau, parte integrante do Projeto
Universidade no Museu.

Contratos

Convênios
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VIGÊNCIA: início em 03/07/2009 e seu término
em 31/12/2009.
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais).

EXTRATOS DOS TERMOS ADITIVOS AOS
CONTRATOS - 2009

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 001/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADA: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS - ME
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: DE R$
833,99 (oitocentos e trinta e três reais e noventa
e nove centavos), PARA R$ 959,09 (novecentos
e cinqüenta e nove reais e nove centavos).
DATA: 08/07/2009.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 013/2008 - FMHIS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL
CONTRATADA: VALDELI CECÍLIO DOS
SANTOS - ME
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: DE R$ 6,25
(seis reais e vinte e cinco centavos) PARA R$
R$ 6,76 (seis reais e setenta e seis centavos).
DATA: 08/07/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 008/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE.
CONTRATADO: DIMACI MATERIAL
CIRÚRGICO LTDA.
ALTERAÇÃO DE VALOR UNITÁRIO: “ITEM
168” R$ 0,021 para a importância de R$ 0,023.
DATA: 13/07/2009.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 016/2009 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SÁUDE
CONTRATADO: DIPROLMEDI –
MEDICAMENTOS LTDA.
ADITIVO DE VALOR: R$ R$ 3.096,00 (três mil
e noventa e seis reais)
DATA: 07/07/2009

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 025/2009 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADO: ADILSON PAULINO - ME.
ADITIVO DE VALOR: R$ 38.770,00 (trinta e
oito mil setecentos e setenta reais).
DATA: 07/07/2009.

Termos Aditivos
aos Contratos

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 079/2008 - PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGUNA
CONTRATADA: MAGAPAVI CONSTRUTORA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA
LTDA.
REDUÇÃO DE VALOR: DE R$ 444.495,29
(quatrocentos e quarenta e quatro mil
quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e
nove centavos) para a importância de R$
444.052,77 (quatrocentos e quarenta e quatro
mil cinqüenta e dois reais e setenta e sete
centavos).
DATA: 23/07/2009.

PORTARIA RH Nº 942/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR, GUILHERME KUPSKE  do Cargo
em Comissão de Coordenador da Vigilância
Epidemiológica, DS 5 com lotação na Secretaria
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 943/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, LUANA MARINHO HENRIQUE para
exercer o Cargo em Comissão de Coordenador
da Vigilância Epidemiológica, DS 5, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 947/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no

Portarias

uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, MÁRCIA DA LUZ do
Cargo de Auxiliar de Enfermagem, de
provimento efetivo, com lotação na Secretaria
de Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 954/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, CRISTIANA VIEIRA LUCIANO para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
Nível ANB, 40 horas com lotação na Secretaria
de Educação e Esportes, a partir de 01/07/2009,
em conformidade com a Lei nº 041/99 e suas
alterações e Edital 03/2008/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 01 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 961/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR LEANDRO FLORIPE DE JESUS para
exercer o Cargo de Professor de Educação
Física, 30 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
02/07/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 02 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 962/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
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uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR JADNA APARECIDA SILVA BENTA
PESSANHA para exercer o Cargo de Profes-
sor de Ensino Fundamental, 10 horas, HAB
300, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 03/07/2009, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 964/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000;

E, considerando os termos do convênio nº 014/
2009 firmado entre a Secretaria Municipal de
Educação e a Fundação Lagunense de Cultura,

R E S O L V E:
CEDER, até 31/12/2010 a servidora VANIRA
SILVA PACÍFICO, ocupante do cargo efetivo
de Professor, 20 horas, PENS 1, para a
Fundação Lagunense de Cultura, com o fim de
administrar, catalogar, restaurar e manter a
Coletânea Garibaldina do Arquiteto Wolfgang
Ludwig Rau, ficando a referida servidora, du-
rante o tempo de cessão, desligada do FUNDEB.
Os vencimentos da servidora cedida deverão
ser pagos pela Fundação Lagunense de
Cultura.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 03 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 973/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, ANGELA JÚLIO DE FREITAS
SIMIANO para exercer o Cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
a partir de 06/07/2009, em conformidade com
a Lei nº 041/99 e suas alterações e Edital 03/
2008/SEDUC.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 06 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 984/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DESLIGAR, por motivo de aposentadoria,
conforme benefício nº 1450870268, espécie
42 a Sra. MARILENE REMOR MATTAR,
Assistente de Administração, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 989/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR, JUSLENE FERMINO SOARES para
exercer o Cargo de Agente Comunitário no
Programa Saúde da Família na localidade de
Bentos, 40 horas semanais, enquanto perdurar
a licença maternidade da ACS Janice Felix
Maciel, em conformidade com a Lei nº 0759
de 14 de maio de 2001 e suas alterações, com
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta
data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 13 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 991/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DESLIGAR, por motivo de aposentadoria,
conforme benefício nº 1450872333, espécie
41 a Sra. ALICE ELISEU BORGES, Professor,

com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 992/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DESLIGAR, por motivo de aposentadoria,
conforme benefício nº 1446237378, espécie
41 ao Sr. TEÓFILO GARCIA DA SILVA,
Calceteiro, com lotação na Secretaria de Obras
e Saneamento, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 994/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
NOMEAR, WILMAR AUGUSTO SOARES
SOUZA para exercer o Cargo em Comissão de
Coordenador de Divulgação e Marketing
Turístico, DS 5, com lotação na Secretaria de
Turismo e Lazer, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 995/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000, e de acordo com o
processo protocolado sob o nº 2929/2009;

Considerando que a servidora Maria Salete
Jesus Roldão, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, concluiu o Ensino Médio;

R E S O L V E:
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CONCEDER, a partir de 01/07/2009, de acordo
com o artigo 12, anexo V, da Lei Complementar
140/2006, a servidora MARIA SALETE JESUS
ROLDÃO, matricula 3896/01, adicional de
titulação, no percentual de 3% (três por cento),
que deverá incidir ao seu vencimento.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 15 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1009/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR A PEDIDO, ALINE DE MEDEIROS  do
Cargo de Professor de Artes, 10 horas, com
lotação na Secretaria de Educação e Esportes,
a partir de 09/07/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1014/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR JANDER ANTÔNIO CORREA para
exercer o Cargo de Professor, 20 horas, HAB
100, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 09/07/2009, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1015/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR CECÍLIA DA SILVA SCHMITZ para

exercer o Cargo de Professor de Educação
Infantil, 20 horas, HAB 030, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de
10/07/2009, em conformidade com a Lei
Complementar nº 0134 de 20/02/2006 e Edital
nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1016/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR IARA PINTO para exercer o Cargo de
Professor de Educação Infantil, 20 horas, HAB
030, com lotação na Secretaria de Educação e
Esportes, a partir de 10/07/2009, em
conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1017/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
ADMITIR JOELMA CUSTÓDIO DUTRA para
exercer o Cargo de Professor de Artes, 10
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 15/07/2009,
em conformidade com a Lei Complementar nº
0134 de 20/02/2006 e Edital nº 002/2008.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1018/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, LEANDRO FLORIPE DE JESUS  do
Cargo de Professor de Educação Física, 30
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir de 17/07/2009.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 20 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1019/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, AMARILDA GLÓRIA ROSA REBELO
do Cargo de Professor de 5º a 8º série, 20
horas, HAB 100, com lotação na Secretaria de
Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 21 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1020/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, promulgadas em
11 de julho de 2000,

R E S O L V E:
DEMITIR, SEBASTIÃO EVAIR CANDIDO
HENRIQUE  do Cargo de Professor de 5º a 8º
série, 20 horas, HAB 100, com lotação na
Secretaria de Educação e Esportes, a partir
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.
Laguna, SC, 24 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

PORTARIA RH Nº 1021/2009

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, promulgada em 11 de julho de 2000
e, com base no inciso I do artigo 11 da Lei
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006,

E considerando Autos nº 040.09.003333-7
Mandado de Segurança/Lei Especial,
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R E S O L V E:
NOMEAR, em razão da aprovação no Concurso
Público objeto do Edital nº 001/2006, HELAINE
CRISTINA SILVEIRA BORGO, para o cargo de
Técnico em Enfermagem, de provimento
efetivo, nível ANTS, 40 horas semanais,
conforme anexo II da Lei Complementar nº
140 de 14 de junho de 2006, com lotação na
Secretaria de Saúde, com exercício em 27/07/
2009.

Registre-se e publique-se.
Laguna, SC, 24 de Julho de 2009.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

......................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA
SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E
ESPORTES

A Secretaria de Educação do Município de
Laguna, no uso de suas atribuições, resolve
baixar a seguinte Portaria:

Portaria Nº. 01 de 25 de Junho de 2009.

Regulamenta a Implantação da Sistemática de
Avaliação do Processo Ensino Aprendizagem
na Rede Pública Municipal de Laguna.

A Secretária de Educação Tânia de Oliveira
Pereira, no uso de suas atribuições, e, tendo
em vista o disposto na Lei nº. 9394, de 20 de
novembro de 1996, que Estabelece Diretrizes
e Bases para Educação Nacional, Lei
Complementar, nº. 896 de 04 de novembro de
2002, que dispõe sobre o Sistema Municipal
de Ensino e a Resolução nº. 01 de 26 de Maio
de 2009 do Conselho Municipal de Educação,
que estabelece diretrizes para a avaliação do
processo ensino-aprendizagem, nos
estabelecimentos de ensino de Educação
Básica, integrantes do Sistema Municipal de
Ensino,

RESOLVE:
Art. 1º - A avaliação do processo ensino
aprendizagem, atendendo a resolução nº. 01
de 26 de Maio de 2009, do Conselho Munici-
pal de Educação e a esta portaria, deverá constar
no Projeto Político Pedagógico das unidades
escolares, já no ano letivo de 2009.

Art. 2º - A Avaliação do rendimento do aluno
deverá ser registrada no diário de classe do
professor, inclusive todos os procedimentos
avaliativos de recuperação de estudos.

Art. 3º - A unidade escolar deverá manter em
seus arquivos os registros avaliativos,
organizados por aluno e série/ano
respectivamente.

Art. 4º - A unidade escolar adotará no ano de
2009, instrumento avaliativo definido pela
Secretaria Municipal de Educação,
considerando:

I - O registro do resultado da avaliação do
aluno será bimestral em 2009.

II - O registro do resultado da avaliação no
ensino fundamental de nove anos será
descritivo durante os bimestres, sendo
transformada em nota numérica de 7 a 10 nas
primeiras e segundas séries, e de 1 a 10 nas
terceiras séries.

§ 1º. Ao ensino fundamental de oito anos será
garantido o registro em notas de 1 a 10,
podendo ser adotada a forma descritiva, du-
rante os bimestres.

§ 2º. Sempre que a avaliação do aluno resultar
em número fracionado, o mesmo deverá ser
arredondado para mais ou para menos. (Ex:
7,20=7,0; 7,75= 8,0).

§ 3º. Para os alunos com média superior a
sete (7), que optarem pelos exames de
recuperação e cuja nota for inferior à média
anual, prevalecerá a nota maior.

Art. 5º - A recuperação de estudos deverá ser
oferecida sempre que o rendimento do aluno
for inferior a 70%.

§ 1º. A recuperação de estudos deverá ser
oferecida de forma concomitante aos estudos
ministrados no cotidiano da escola,
obrigatoriamente antes do registro das notas
bimestrais.

§ 2º. O resultado obtido na avaliação, após
estudo de recuperação, em que o aluno
demonstre ter superado as dificuldades,
substituirá o anterior, quando maior, referente
aos mesmos objetivos.

Art. 6º - O Conselho de classe é instância de
debate sobre o aproveitamento do aluno.
Assim, sempre que houver um impasse na
avaliação do rendimento do aluno, caberá ao
conselho de classe a decisão final. Esta deverá
representar a decisão de, no mínimo metade
mais um dos participantes do conselho, e
deverá ser registrado em ata.

Art. 7º - As escolas da rede pública municipal
deverão oferecer dependência de estudos nas
duas últimas séries finais do ensino funda-
mental, de acordo com o Projeto Político
Pedagógico da unidade escolar.

§ 1º.  O aluno que estiver cursando
dependência(s) não poderá avançar para série
subseqüente, se não for aprovado na

dependência(s).

§ 2º.  Só poderá receber o certificado de
conclusão de curso, o aluno que comprovar a
conclusão dos estudos de dependência da
última série do ensino fundamental.

§ 3º.  A recuperação dos conteúdos previsto
na dependência deverá constar no PPP, e
poderá ser desenvolvida:
I - no contraturno;
II - em encontros semanais ou quinzenais,
garantindo-se o tempo necessário para o aluno
se apropriar dos conteúdos. Esses encontros
poderão ser organizados de comum acordo
com os professores e atendendo as
necessidades dos alunos;
III - nos casos de escolas que não possuem
turmas no contraturno, o aluno poderá fazê-la
em outra escola da rede pública municipal de
ensino, que ofereça série ou cursos equivalente.

Art. 8º- Nas duas séries iniciais do ensino fun-
damental não haverá a retenção/reprovação de
alunos.

Art. 9º- A rede pública de ensino adotará o
exame final, obrigatório para os alunos que
não atingirem média anual entre 3,0 (30%) e
7.0 (70%) do rendimento dos conteúdos
efetivamente trabalhados por disciplina, sendo
facultativo para os alunos com média superior
a 7.0.

§ 1º. Ter-se-ão como reprovados os alunos
com média anual inferior a 3,0.

Art. 9º - Ao aluno que atingir ao final do ul-
timo bimestre e/ou trimestre letivo, rendimento
igual ou superior a 70% (setenta por cento)
dos conteúdos efetivamente trabalhados por
disciplina, e 75% de freqüência, será concedido
sua dispensa, encerrando o ano letivo, com
aprovação por excelência.

Art. 10º - A proposição de classificação/
reclassificação segue o previsto art. 24 da LDB
9.394/96.

§ 1º. Para os alunos com altas habilidades, a
classificação/reclassificação, obedecido ao
disposto nos capítulos IV e V da resolução nº.
01/09, do COMED e competência e iniciativa
da unidade escolar.

§ 2º. A unidade escolar deverá garantir que a
avaliação para classificação dos alunos com
altas habilidades abranja todas as disciplinas
e conteúdos referentes às séries que o aluno
avançará.

§ 3º.  Os resultados desta avaliação deverão
ser convalidados em conselho de classe e
registrado em ata específica.
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Art. 11º - A unidade escolar, ao receber um
aluno por transferência ou que ficou afastado
dos estudos, poderá proceder a sua
reclassificação, isto é matriculando-o na série
adequada, tomando por base a sua experiência
e grau de desenvolvimento pessoal obedecido
ao Art. 20 da resolução 01/09 do COMED.

Art. 12º - Esta portaria entra em vigor na data
da sua publicação.

Laguna, 25 de Junho de 2009.

Tânia Pereira de Oliveira
Secretaria Municipal de Educação

DECRETO Nº 2.645
DE 01 DE JUNHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 73.800,00
(setenta e três mil e oitocentos reais), no
orçamento vigente do Município, na seguinte
classificação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.001 – Funcionamento e manutenção do
Gabinete.
Elemento da Despesa: 27  -
3.3.90.33.00.00.0080 – Passagens e Despesas
com Locomoção.......................R$ 40.000,00
P/A: 2.004 – Representar o município judicial
e extrajudicial.
Elemento da Despesa: 51  -
3.3.90.91.00.00.0080 – Sentenças Judi-
ciais............................................R$ 8.800,00
Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda  e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 98  -
3.3.90.93.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições..............................R$ 25.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional

Decretos

suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.004 – Representar o município judicial
e extrajudicial.
Elemento da Despesa: 41  -
3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 42  -
3.1.90.13.00.00.0080 – Obrigações
Patronais.............................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 43  -
3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas
Variáveis – Pessoal Civil...................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 44  -
3.1.90.94.00.00.0080 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas..................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 45  -
3.3.90.14.00.00.0080 – Diárias -
Civil...............................................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 46  -
3.3.90.30.00.00.0080 – Material de
Consumo.......................................R$ 400,00
Elemento da Despesa: 47  -
3.3.90.35.00.00.0080 – Serviços de
Consultoria.....................................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 48  -
3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física.............................................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 49  -
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..........................................R$ 950,00
Elemento da Despesa: 50  -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxilio-
Transporte......................................R$ 800,00
Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqüicultura.
P/A: 2.053 – Fomento da Pesca e da Produção
Aquícola.
Elemento da Despesa: 313  -
3.3.90.30.00.00.0080 – Material de
Consumo..................................R$ 25.000,00
Elemento da Despesa: 317  -
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica......................................R$ 40.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.646
DE 01 DE JUNHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 57.523,88
(cinqüenta e sete mil e quinhentos e vinte e
três reais e oitenta e oito centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.700 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 4  -
3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas
Variáveis – Pessoal
Civil..........................................R$ 50.000,00
P/A: 2.711 – Estender, equipar e manter a rede
básica .
Elemento da Despesa: 105  -
3.1.90.16.00.00.0080 – Outras Despesas
Variáveis – Pessoal
Civil...........................................R$ 7.523,88

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.731 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 142  -
3.3.90.30.00.00.0080 – Material de
Consumo....................................R$ 50.000,00
P/A: 2.711 – Estender, equipar e manter a rede
básica .
Elemento da Despesa: 104  -
3.1.90.13.00.00.0080 – Obrigações
Patronais.......................................R$ 7.523,88

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.647
DE 04 DE JUNHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
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Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais), no orçamento
vigente do Município de Laguna, na seguinte
classificação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 95  -
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$
68.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria de
Planejamento Urbano e Habitação.
P/A: 2.055 – Coordenação e Desenvolvimento
de projetos urbanos e habitação.
Elemento da Despesa: 325 -
3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física............R$ 7.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.025 – Manutenção e ampliação do
Cemitério Municipal.
Elemento da Despesa: 157 –
4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e
Instalações................................R$ 40.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.027 – Constr. Estações de Tratamento
de Esgoto Sanitário.
Elemento da Despesa: 400 –
4.4.90.51.00.00.0080 – Obras e
Instalações................................R$ 28.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria de
Turismo e Lazer.
P/A: 2.052– Qualificar os profissionais na área
de gastronomia.
Elemento da Despesa: 439 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.............R$
7.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.648
DE 04 DE JUNHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 123.000,00
(cento e vinte e três mil reais), no orçamento
vigente do Município de Laguna, na seguinte
classificação:

Órgão: 02 – Assessoramento.
Unidade Orçamentária: 02 – Gabinete do
Prefeito.
P/A: 2.001 – Manutenção da Casa da Cidadania.
Elemento da Despesa: 31-
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio –
Transporte.....................................R$ 3.000,00

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.013 – Manutenção da Administração
Financeira.
Elemento da Despesa: 96  -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte..................................R$ 2.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.017 – Manutenção da Secretaria.
Elemento da Despesa: 370 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte...................................R$ 2.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.036 – Manutenção e melhoria do Ensino
Fundamental.
Elemento da Despesa: 371 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte............................  ..R$ 70.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.040 – Manutenção das creches pré-es-
colar.
Elemento da Despesa: 253 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte................................R$ 10.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria de
Educação e Esportes.
P/A: 2.042 – Melhorar a qualidade do ensino
infantil 4 à 6 anos.
Elemento da Despesa: 241 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte................................R$ 30.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 12 – Secretaria de
Pesca, Desenvolvimento Rural e Aqüicultura.
P/A: 2.054 – Apoio ao pescador artesanal.
Elemento da Despesa: 374 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte...................................R$ 2.000,00
Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria de
Planejamento Urbano e Habitação.
P/A: 2.055 – Coordenação e Desenvolvimento
de Projetos Urbano e Habitação.
Elemento da Despesa: 327 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte..................................R$ 2.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Social.
P/A: 2.056 – Manutenção da Gestão
Administrativa Geral.
Elemento da Despesa: 332 -
3.3.90.49.00.00.0080 – Auxílio
Transporte....................................R$ 2.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.018 – Urbanização de Bairros e Vilas.
Elemento da Despesa: 129 -
3.3.90.30.00.00.0080 – Material de
Consumo....................................R$ 11.000,00
Elemento da Despesa: 355 –
4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamento e Mate-
rial Permanente.........................R$ 110.000,00

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 14 – Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Social.
P/A: 2.056 – Manutenção da Gestão
Administrativa Geral.
Elemento da Despesa: 333 -
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$
2.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2.649
DE 04 DE JUNHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 8.000,00
(oito mil reais), no orçamento vigente do Fundo
Municipal de Assistência Social, na seguinte
classificação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Municipal
de Assistência Social.
P/A: 2.200 – Estruturação da Rede de Proteção
Social Básica.
Elemento da Despesa: 17 –
3.3.90.48.00.00.0080 – Outros Auxílios
Financeiros a Pessoas Físicas......R$ 8.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Municipal
de Assistência Social.
P/A: 2.200 – Estruturação da Rede de Proteção
Social Básica.
Elemento da Despesa: 16 –
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 8.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.650 DE 06 DE JULHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos da Lei Municipal nº 1.328,
de 06/07/09.

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Es-
pecial, no orçamento vigente da Fundação
Lagunense de Cultura, no valor de R$
210.000,00 (duzentos e dez mil reais) com a
seguinte classificação

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 2 – Desenvolvimento e Apoio a
Atividades Artísticas, Culturais, Históricas e
Turísticas
Sub Função: 392 – Difusão Cultural
P/A: Manutenção ao Evento “A Semana Cul-
tural e República em Laguna”
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.0080
– outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.................................R$ 210.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial a
que se refere o art. 1º deste Decreto, fica
reduzido em igual valor a seguinte dotação:

Elemento da Despesa 3 –
3.3.90.39.00.00.0099 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$
210.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.651
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no orçamento vigente
do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.710 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 100  -
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 50.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.710 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 99  -
3.3.90.36.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Física....................................R$ 50.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.652
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 101.000,00
(cento e um mil reais), no orçamento vigente
do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.710 – Estender, equipar e manter a rede
básica.
Elemento da Despesa: 100  -
3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica...................................R$ 101.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.704 – Manutenção da Vigilância
Sanitária.
Elemento da Despesa: 80  - 3.3.90.30.00.00.00
– Material de Consumo............R$ 60.000,00
Elemento da Despesa: 82  - 3.3.90.39.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.......................................R$ 30.000,00
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Elemento da Despesa: 83  - 4.4.90.52.00.00.00
– Equipamentos e Material
Permanente.................................R$ 11.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.653
DE 06 DE JULHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos da Lei Municipal nº 1.328,
de 06/07/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Es-
pecial, no orçamento vigente da Fundação
Lagunense de Cultura, no valor de R$
210.000,00 (duzentos e dez mil reais) com a
seguinte classificação

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 2 – Desenvolvimento e Apoio a
Atividades Artísticas, Culturais, Históricas e
Turísticas
Sub Função: 392 – Difusão Cultural
P/A: Manutenção ao Evento “A Semana Cul-
tural e República em Laguna”
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.0080
– outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...........................R$ 210.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial a
que se refere o art. 1º deste Decreto, fica
reduzido em igual valor a seguinte dotação:

Elemento da Despesa 3 –
3.3.90.39.00.00.0099 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$
210.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.654
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“ESTABELECE LIMITAÇÃO DE EMPENHO NO

ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e, com base nos incisos XVIII e XXV do artigo
68 da Lei Orgânica do Município de Laguna e,

Considerando a necessidade promover a
limitação de empenho e movimentação
financeira, conforme dispõe o artigo 9º da Lei
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000), com vistas a
manter, na execução orçamentária, o equilíbrio
das contas públicas, para o exercício financeiro,

DECRETA:
Art. 1º. A Secretaria de Fazenda deverá
promover, até 30.10.2009, a limitação de
empenho e movimentação financeira para
ajustes das metas definidas para o exercício de
2009.

Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo
1º deste Decreto, entre as medidas necessárias
e cabíveis, deverá a Secretaria de Fazenda, nos
termos do artigo 10 da  Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2009, promover a limitação
de empenhos com as seguintes despesas:

I – vantagens concedidas a servidores,
especialmente GDATA, gratificação de chefia e
gratificação de produtividade;
II – despesas com horas-extras;
III – gastos com combustíveis para a frota de
veículos dos setores de transportes, obras,
serviços públicos e agricultura;

Parágrafo único. Além das limitações antes
definidas, deverá também, a Secretaria de
Fazenda, promover os levantamentos
necessários à redução de gastos com pessoal
e, redução de investimentos programados,
desde que não comprometidos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.655
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“ATRIBUI A FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
AMBIENTAL AOS OCUPANTES DOS CARGOS
DE BIÓLOGO E ENGENHEIRO AMBIENTAL DA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO
AMBIENTE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições legais
e considerando o disposto no art. 69, da Lei

Orgânica do Município de Laguna e,
Considerando que as vagas do cargo de fiscal
ambiental, criado através da Lei Complementar
nº 173, de 27 de dezembro de 2007 ainda não
foram providas mediante o respectivo con-
curso público;

Considerando a necessidade de estabelecer
condições de manutenção e equilíbrio do meio
ambiente,

Considerando que na Fundação Lagunense do
Meio Ambiente, existem os cargos de biólogo
e engenheiro ambiental, devidamente providos
por concurso público, cujos profissionais são
aptos e competentes para o exercício da
fiscalização ambiental;

Considerando que os Municípios têm
competência, para tratar de assuntos
relacionados ao Meio Ambiente e à organização
administrativa de servidores;

Considerando o alto custo, para realização de
concurso público, para prover apenas duas
vagas para o cargo de Fiscal Ambiental;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica atribuída aos ocupantes dos car-
gos de Biólogo e Engenheiro Ambiental da
Fundação Lagunense do Meio Ambiente, nível
ANSF 1, além das funções inerentes aos
mesmos, a função de fiscal ambiental, com
competência para agir em todos os casos que
necessite a atuação de um agente ambiental,
visando o exame, vigilância, controle e
verificação do atendimento às disposições
legais, realizando assim, todos os atos
previstos no artigo 4º da Lei Complementar
173, de 27 de dezembro de 2007.

Art. 2º. Com a realização de concurso público
e, o provimento das vagas do cargo de Fiscal
Ambiental, o presente decreto ficará
automaticamente revogado.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.656
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.
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DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 4.321,90
(quatro mil trezentos e vinte e um mil reais e
noventa centavos), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.701 – Funcionamento e manutenção do
P.S.F.
Elemento da Despesa: 26  - 3.3.90.39.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica.R$ 4.321,90

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.701 – Funcionamento e manutenção do
P.S.F.
Elemento da Despesa: 16  - 3.1.90.04.00.00.00
– Contratação por Tempo
Determinado................R$ 1.000,00
Elemento da Despesa: 20  - 3.1.90.34.00.00.00
– Outras Despesas de Pessoal decorrente de
Contratação de Terceiros.............................R$
1.000,00
Elemento da Despesa: 21  - 3.1.90.92.00.00.00
– Outras Despesas de Pessoal decorrente de
Contratação de Terceiros...........................R$
1.000,00
Elemento da Despesa: 23  - 3.1.50.43.00.00.00
– Subvenções Sociais....................R$ 1.000,00
Elemento da Despesa: 71  - 3.3.90.36.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...........................R$ 127,04
Elemento da Despesa: 25  - 3.3.90.36.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...........................R$ 194,86

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.657
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 11.514,42
(onze mil quinhentos e catorze reais e quarenta
e dois centavos), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Saúde, na seguinte
classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.710 – Estender e equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 100  -
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica.....................................R$ 11.514,42

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.712 – Estender e equipar e manter a
rede básica.
Elemento da Despesa: 87  - 3.3.90.30.00.00 –
Material de Consumo...................R$ 11.514,42

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.658 DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 428.716,68
(quatrocentos e vinte oito mil setecentos e
dezesseis reais e sessenta e oito centavos), no
orçamento vigente do Fundo Municipal de
Assistência Social de Laguna, na seguinte
classificação:

Órgão: 07 – Fundo Municipal de Assistência
Social de Laguna.
Unidade Orçamentária: 18 – Fundo Municipal
de Assistência Social de Laguna.
P/A: 2.200 – Estruturação da Rede de Proteção
Social Básica.
Elemento da Despesa: 10  - 3.3.50.43.00.00.80

– Subvenções Sociais.............R$ 188.716,68
Elemento da Despesa: 17  - 3.3.90.48.00.00.80
– Outros Auxílios Financeiros a Pessoa
Física......................................R$ 240.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.023 – Manutenção do Controle e
Extensão da Rede de Iluminação Pública.
Elemento da Despesa: 145  -
3.3.90.39.00.00.80 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 428.716,68

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.659
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSUNTOS
SOCIAIS IRMÃ VERA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 9.000,00
(nove mil reais), no orçamento vigente da
Fundação de Assuntos Sociais Irmã Vera, na
seguinte classificação:

Órgão: 11 – Fundação de Assuntos Sociais
Irmã Vera.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundação de
Assuntos Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.500 – Manutenção da Gestão
Administrativa Superior.
Elemento da Despesa: 9  - 3.3.90.39.00.00.80
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica...............................R$ 9.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 11 – Fundação de Assuntos Sociais
Irmã Vera.
Unidade Orçamentária: 21 – Fundação de
Assuntos Sociais Irmã Vera.
P/A: 2.500 – Manutenção da Gestão
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Administrativa Superior.
Elemento da Despesa: 10  - 3.3.90.35.01.00.80
– Assessoria e Consultoria Técnica ou
Jurídica......................................R$ 9.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.660
DE 06 DE JULHO DE 2009

“FACULTA O PONTO NAS REPARTIÇÕES DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO DIA 29
DE JULHO DE 2009”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC.,
no exercício de suas atribuições privativas que
lhe são conferidas pelo art. 68, inciso III, da
Lei Orgânica Municipal, considerando o
aniversário do Município de Laguna no dia 29
de julho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica declarado ponto facultativo nas
Repartições Públicas Municipais de Laguna,
no dia 29 de julho do corrente.

Art. 2º. A declaração de ponto facultativo de
que trata o artigo 1º não se aplica aos serviços
considerados essenciais, tais como, de
Ambulância, Coleta de Lixo e Limpeza Pública,
Centro de Informações Turísticas, Mercado
Público, Fundação Lagunense de Cultura, o
Museu Anita Garibaldi e a Casa de Anita e
Escolas Municipais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.661
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 33.201,00
(trinta e três mil e duzentos e um reais), no

orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte classificação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.708 – Manutenção do suporte de
emergência.
Elemento da Despesa: 28  - 3.3.90.39.00.00.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 33.201,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 13 – Fundo Municipal de Saúde .
Unidade Orçamentária: 23 – Fundo Municipal
de Saúde.
P/A: 2.703 – Manutenção do suporte de
emergência.
Elemento da Despesa: 37  - 3.3.90.30.00.00.00
– Material de Consumo...............R$ 33.201,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.662
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos da Lei Municipal nº 1.328,
de 06/07/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Es-
pecial na importância de R$ 210.000,00
(duzentos e dez mil reais), no orçamento
vigente da Fundação Lagunense de Cultura, na
seguinte classificação:

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 2 – Desenvolvimento e Apoio a
Atividades Artísticas, Culturais, Históricas e
Turísticas
Sub Função: 392 – Difusão Cultural
P/A: Manutenção ao Evento “A Semana Cul-
tural e República em Laguna”
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.0080
– outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 210.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Especial a
que se refere o art. 1º deste Decreto, fica
reduzido em igual valor a seguinte dotação:

Elemento da Despesa 3 –
3.3.90.39.00.00.0099 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 210.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.663
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO
DE 2009, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE LAGUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos da Lei Municipal nº 1.329,
de 09/07/09.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Es-
pecial na importância de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), no exercício corrente do
Fundo Municipal de Saúde:

Art. 2°. O crédito de que trata o artigo anterior
será aberto na seguinte classificação
orçamentária:
Órgão: 13- Fundo Municipal de Saúde de La-
guna
Unidade: 23- Fundo Municipal de Saúde de
Laguna
Função: 10- Saúde
Programa: CIS AMUREL
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Recursos: 101-SUS/UNIÃO
Projeto/Atividade: 2731/Manter e estender a
Rede Básica.
Elemento:144-3370.41.00.00.00.00.0101 –
Contribuições
Valor:.......................................R$ 60.000,00
Art. 3º - Para cobertura do Crédito relacionado
no artigo anterior, serão utilizados recursos
do cancelamento parcial das seguintes
dotações orçamentárias:

Órgão: 13- Fundo Municipal de Saúde de La-
guna.
Unidade: 23- Fundo Municipal de Saúde de
Laguna
Projeto/Atividade: 2709/ Manutenção dos
Serviços de Emergência
Elemento:28.3390.39.00.00.00.00.0101-
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor: ........................................ R$ 60.000,00
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Art. 4º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.664
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR 195/
09, QUE DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais, e de conformidade com o inciso XXV
do artigo 68 da Lei Orgânica do Município de
Laguna e, considerando o disposto na da Lei
Complementar 195/09,

DECRETA:
Art. 1º.  Para fins do disposto na Lei
Complementar 195/09, 12 de maio de 2009, o
contribuinte que pretender obter a remissão
de seus créditos tributários, originados do
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -,
constituídos até 31 de dezembro de 2006,
inscritos ou não em dívida ativa, executados
ou não judicialmente, com exigibilidade
suspensa ou não, deverão apresentar no setor
de protocolo geral da Prefeitura Municipal,
requerimento escrito, acompanhado dos
seguintes documentos:

I - cópia da carteira de identidade;
II - cópia do CPF;
III - declaração do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Laguna, comprovando
ser proprietário de um único imóvel;
IV - fatura de pagamento de luz, água ou
telefone, comprovando morar no imóvel;
V - inscrição imobiliária do imóvel no cadastro
municipal;
VI - comprovante de baixa de processo judi-
cial por ventura existente, a ser fornecido pela
Procuradoria Fiscal.

Art. 2º. Além dos documentos descritos no
artigo 1º deste Decreto, deverá ser observado
por ocasião do requerimento de remissão, os
requisitos do artigo 2º da Lei Complementar
195/09.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.665
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 13.000,00
(treze mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de habitação de Interesse
Social, na seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação de
Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 25 – Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social.
P/A: 2.900 – Atender à População Urbana.
Elemento da Despesa: 2  - 3.3.90.36.00.00.80
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física........................................R$ 13.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
e Saneamento.
P/A: 2.024 – Abertura e conservação de
Estradas Vicinais.
Elemento da Despesa: 149  -
3.3.90.30.00.00.80 – Material de
Consumo....................................R$ 5.000,00
Elemento da Despesa: 150  -
3.3.90.39.00.00.80 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 8.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.666
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“ALTERA A CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais, e de conformidade com o art. 68 da Lei
Orgânica do Município de Laguna,

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal de Alimentação
Escolar, órgão deliberativo, fiscalizador e de
assessoramento do Governo Municipal, na
execução do Programa de Assistência e
Educação Alimentar junto aos estabelecimentos

de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental, passa a ter a seguinte composição:

Representantes do Poder Executivo:
Titular: Edemar Nascimento
Suplente: Tânia de Oliveira Pereira

Representante dos Professores:
Titular: Fabrício Paulo dos Santos
Suplente: Edna de Souza Santos

Titular: Raquel Fernandes Costa da Silva
Suplente: Ivone Nunes Feliciano

Representantes dos Pais de Alunos:
Titular: João Rodrigues
Suplente: Joel Teixeira

Titular: Célia Bernardo Peixoto
Suplente: Fernanda Viana Moreira

De outro seguimento da sociedade local –
sociedade civil:
Titular: Silvia da Rosa Rodrigues
Suplente: Mauri Wisintainer

Titular: Waldomiro Souza Neto
Suplente: Gustavo Teixeira Barzan

Art. 2º. A Presidência e a Vice-Presidência do
Conselho, conforme eleição realizada, serão
exercidas, respectivamente, pelo representante
de pais e alunos, João Rodrigues e, pelo
representante dos professores, Sr. Fabrício
Paulo dos Santos, funcionando ainda, como
Secretária, a representante suplente dos
professores, Sra. Edna de Souza Santos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.667
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais), no orçamento
vigente do Município, na seguinte classificação:

Órgão: 04 – Atividade Fim.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria de Obras
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e Saneamento.
P/A: 2.058 – Controle e fiscalização do
Trânsito.
Elemento da Despesa: 376  -
3.3.90.30.00.00.80 – Material de Consu-
mo............................................R$ 34.000,00
Elemento da Despesa: 447  -
3.3.90.39.00.00.80 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 34.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 03 – Auxiliar.
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos.
P/A: 2.007 – Construção do Paço Municipal.
Elemento da Despesa: 64-
4.4.90.52.00.00.0080 – Equipamentos e Ma-
terial Permanente.......R$ 68.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.668
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“REGULAMENTA O ARTIGO 70 DA LC. 105/
23 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no exercício de suas atribuições
legais e, nos termos do art. 68, inciso III, da
Lei Orgânica do Município de Laguna e,

Considerando a necessidade de regulamentar
o artigo 70 da Lei Complementar 105/03,

Considerando a necessidade de dirimir
dúvidas, a respeito da aplicação do § 3º do
artigo 245 da Lei Complementar 105/03, nos
créditos objeto de pagamento à vista, na forma
da letra “d” do artigo 5º da Lei Comple-
mentar194/09,

D E C R E T A :
Art. 1º. Os créditos de natureza tributária,
vencidos posteriormente a 31 de dezembro de
2007 e, desde que inscritos em dívida ativa,
poderão ser parcelados na forma do artigo 70
e seguintes da Lei Complementar 105/2003,
em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais
e sucessivas.

Parágrafo único. Somente os contribuintes que
estiverem regularmente inscritos no Cadastro
Mobiliário e Imobiliário do Município e quando
for o caso, pessoa jurídica que estiver regular
com a entrega da Declaração de Informações

Econômicas e Financeiras – DIEF, junto a
Fazenda Estadual, farão jus ao parcelamento
previsto neste artigo.

Art. 2º. Os benefícios de que tratam os incisos
I e II do § 3º do artigo 245 da Lei Complementar
nº 105/203, para fins do disposto na letra “d”
do artigo 5º da Lei Complementar 194/09
(REFIS 2009), alcançam não apenas o valor
principal do débito, mas também, sua
respectiva correção.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor nesta data.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 2.669
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“CONSTITUI O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais, e de conformidade com o art. 68 da Lei
Orgânica do Município de Laguna,

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Deliberativo da Fundação
Lagunense de Cultura, nos termos do artigo
2º da Lei Complementar nº 143, de 14 de junho
de 2006, fica assim constituído:

I - o Presidente da Fundação Lagunense de
Cultura – Janice dos Reis
II - um representante da Secretaria de
Administração – Rogério Wendhausen
III - um representante das Org.  não Govern.
Ambientalistas -  José Antônio da Silva Santos
IV - um representante do Conselho Municipal
da Cultura – Peterson Crippa da Silva
V - um representante da Secretaria de Turismo
e Lazer – Danilo Prudêncio da Costa
VI - um representante da Secretaria de Educação
e Esportes – Tânia de Oliveira Pereira
VII - um representante do Gabinete do Prefeito
– Aparecida da Silva

Art. 2º. A Presidência do Conselho Deliberativo,
conforme disposto no § 1º do artigo 2º da Lei
Complementar 143/2006, será exercida pela
Presidenta da Fundação Lagunense de Cultura,
Sra. Janice dos Reis.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.670
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO
VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso das suas atribuições
legais nos termos do artigo 5º, letra “b”, da
Lei Municipal nº 1.296, de 19/12/08.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional
suplementar na importância de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Habitação e Interesse So-
cial, na seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação e
Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 15 – Fundo Municipal
de Habitação e Interesse Social.
P/A: 2.900 – Atender à População Urbana.
Elemento da Despesa: 1- 3.3.90.30.00.00.80
– Material de Consumo...............R$ 30.000,00

Art. 2º - Para atender o crédito adicional
suplementar de que trata o art. 1º deste Decreto,
fica utilizada em igual valor a seguinte dotação:

Órgão: 15 – Fundo Municipal de Habitação e
Interesse Social.
Unidade Orçamentária: 15 – Fundo Municipal
de Habitação e Interesse Social.
P/A: 2.900 – Atender à População Urbana.
Elemento da Despesa: 3- 3.3.90.39.00.00.80
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica....................................R$ 30.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor nesta data,
revogando-se as disposições em contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 198
DE 06 DE JULHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA DAS OCUPAÇÕES INCIDENTES EM
TERRAS DO MUNICÍPIO OU DA UNIÃO COM
RESPONSABILIDADE MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal Célio Antônio, no uso de
suas atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Mu-

Leis
Complementares
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nicipal aprovou e, ele, sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Esta Lei dispõe sobre a regularização
fundiária das ocupações incidentes em terras
do Município ou da União com
responsabilidade municipal mediante
alienação e concessão de direito real de uso de
imóveis.

§ 1º Consideram-se ocupações de terras
aquelas ocorridas em bem imóvel do Município
ou da União de forma pacífica.

§ 2º A ocupação de terra, para fins desta Lei,
poderá ser identificada como aquela ocorrida
no processo de colonização ou constituição
do território municipal e seus bairros ou
comunidades e regularizadas ou não por ato
legal a época da ocupação ou realizadas com
fins habitacionais.

§ 3º O objetivo a ser atingindo na execução
desta Lei é a de dar ao posseiro a titularidade
da propriedade ou da ocupação do imóvel, de
forma a garantir regularização fundiária.

§ 4º Os projetos, plantas, demarcações e
serviços administrativos serão realizados pela
Secretaria de Planejamento Urbano e Habitação
da Prefeitura gratuitamente a população de
baixa renda, devidamente comprovada através
de apresentação de renda familiar máxima de
cinco salários mínimos.

§ 5º São instrumentos da gestão do programa
os convênios com a Secretaria do Patrimônio
da União das áreas de terras de sua
propriedade.

Art. 2º. A demarcação das terras de domínio
público, acompanhado de plantas e outros
documentos técnicos que permitam a correta
caracterização, será levado ao Cartório de
Registro Imobiliário para desmembramento,
observado o ato legal que originou o registro
do território municipal, sempre que identificado
o posseiro, observados as disposições legais
para alienação de imóveis e dos dispositivos
desta Lei.

Art. 3º. O Município deverá realizar a
regularização fundiária dos lotes ocupados,
observados os seguintes requisitos:

I - alienação gratuita para pessoa natural que
tenha ingressado na área antes da data de
publicação desta Lei, atendidas as seguintes
condições:
a) não possua renda familiar mensal superior
a cinco salários mínimos;
b) ocupe área urbana de até mil metros
quadrados, sem oposição, por, no mínimo,
dois anos ininterruptos;
c) utilize o imóvel como única moradia ou
como meio lícito de subsistência, exceto
locação ou assemelhado; e

d) não seja proprietário ou possuidor de outro
imóvel urbano ou de imóvel rural acima de
quatro módulos fiscais, mediante declaração
pessoal, sob pena de responsabilidade;
II - alienação gratuita para órgãos e entidades
da administração pública instalados na data
de publicação desta Lei;
III - alienação onerosa, precedida de licitação,
com direito de preferência àquele que
comprove a ocupação, por dois anos
ininterruptos, sem oposição, até a data de
publicação desta Lei, de área urbana superior
a mil metros quadrados e inferior a cinco mil
metros quadrados; e
IV - nas demais situações, a alienação observará
as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

§ 1º É vedada a regularização fundiária para
contribuintes inscritos em dívida ativa munici-
pal, executada ou não, excetuando os que
aderiram aos programas de refinanciamento
da dívida ativa.

§ 2º A regularização fundiária estabelecida
nesta lei abrange os imóveis de propriedade
do município já concedidos o aforamento ou
titulo de propriedade.

§ 3º O titulo de propriedade expedidos pela
Prefeitura Municipal antes desta lei a ocupante
de imóveis será garantida a transferência de
propriedade pela municipalidade a qualquer
tempo, independente de pagamento pelo titulo
e somente  taxado por imposto de transmissão
inter-vivos.

Art. 4º. A regularização de terras ocupadas e
as doações dependerão da comprovação do
efetivo aproveitamento ou uso do imóvel,
podendo ser revertida a qualquer tempo em
caso de desvio de finalidade.
§ 1° É vedada à regularização de imóveis onde
a posse esteja em discussão judicial ou de
caracterização diversa de mansa e passiva.

§ 2° A regularização de área ocupada para fins
de desenvolvimento de atividade rural,
reflorestamento, aqüicultura, pesca e agro-
pastoril terá prioridade nos processos
administrativos e será deferida pelo Poder
Executivo de forma que garantir o
desenvolvimento das atividades na forma do
regulamento.

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a doar
a Cooperativa Santo Antônio dos Anjos dos
Criadores nos Campos Públicos de Laguna –
COOPERSANTO, as terras do Campo da Eira e
a do Campo Patural, ambas localizadas no
Distrito do Ribeirão Pequeno, para o
desenvolvimento da atividade agropecuária e
da bacia leiteira no município da Laguna, além
das finalidades previstas no estatuto da
Coopetativa.

§ 4° O Campo da Eira e o do Patural serão
utilizados para o desenvolvimento da atividade
agropecuária e da bacia leiteira, sendo vedado
o seu parcelamento ou a alienação dos
mesmos, salvo mediante autorização do Poder
Executivo, na forma da Lei.

§ 5º O Campo da Eira, é a gleba de terras que
confronta a Leste, com valo divisório com o
Morro, ao Sul com valo divisório da
comunidade da Madre, a Oeste, com o Rio
Tubarão e, ao Norte, com o Rio Estiva dos
pregos e, o Campo do Patural, é a gleba que
confronta ao Leste com o Rio Ponta Grossa,
ao Sul com Valinho da Ponta Grossa, ao Oeste
com o Rio Sambaqui e, ao Norte com a Lagoa
Santo Antonio dos Anjos.

§ 6° O Poder Público Municipal demarcará e
regularizará, para instalação de pontes e infra-
estrutura viária e, outros instrumentos, para
fins de desenvolvimento da atividade
agropecuária e da bacia leiteira, no Campo da
Eira e do Patural, áreas de domínio da União

§ 7º As áreas de domínio da União, que estão
sendo ocupadas e ou utilizadas pela
Cooperativa Santo Antônio dos Anjos dos
Criadores nos Campos Públicos de Laguna –
COOPERSANTO, o Poder Público Municipal
desenvolverá todos os esforços necessários,
perante os órgãos competentes, para que sejam
regularizadas em nome da referida Cooperativa,
desde que não sejam necessárias para fins do
§ 6º.

§ 8º. Havendo a extinção da Cooperativa, a
doação prevista no § 3º deste artigo, será
automaticamente revogada, retornando as
áreas doadas ao patrimônio público munici-
pal, independente de qualquer indenização, ou
direito de retenção.

§ 9º. Fica o poder Executivo autorizado a doar
lotes no loteamento Laguna Internacional ao
Hospital Senhor Bom Jesus dos Passos, no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
para fins de capitalização do hospital e
cumprimento das obrigações estatutárias,
dividido em parcelas iguais e anuais.

Art. 5°. As terras sem inscrição até a publicação
desta Lei, na Secretaria de Fazenda serão
cadastradas na forma do regulamento.

Art. 6º. Na realização do cadastramento ou
recadastramento de ocupantes serão
observados os procedimentos previstos em
regulamento.

Art. 7°. É vedada à regularização de ocupações
que:

I - estejam concorrendo ou tenham concorrido
para comprometer a integridade das áreas de
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uso comum do povo, de preservação
ambiental, das necessárias à proteção dos
ecossistemas naturais, das vias federais,
estaduais e municipais de comunicação.
II – Em áreas declaradas de utilidade pública
ou de uso exclusivo para o desenvolvimento
da ação governamental e de uso comunitário.

Art. 8°. Constatada a existência de posses ou
ocupações em desacordo com o disposto nesta
Lei, o município deverá buscar alternativas
viáveis para a regularização da posse a fim de
garantir o equilíbrio ambiental.

Art. 9°. Caberá à Secretaria de Planejamento
Urbano e Habitação a incumbência de fiscalizar
e zelar para que sejam mantidas a destinação e
o interesse público, o uso e a integridade física
dos imóveis pertencentes ao patrimônio mu-
nicipal.

Art. 10 . Observadas às condições previstas
em Lei os bens imóveis do município
devidamente registrado nos Cartório de
Registro de Imóveis poderão ser alienados
mediante leilão ou concorrência pública,
respeitado, como preço mínimo o valor de
mercado do respectivo domínio útil,
estabelecido em avaliação de precisão,
realizada, especificamente para esse fim, pela
Secretaria de Administração e Serviços
Públicos, sempre que necessário utilizando
técnico especializado para avaliação
imobiliária.

Parágrafo único.  Não será objeto de alienação
os imóveis que, por sua natureza e em razão
de norma especial, são ou venham a ser
considerados indisponíveis, sendo garantida
a posse dos ocupantes de forma mansa e
pacífica.

Art. 11. A fim de garantir o direito adquirido
pela posse do bem imóvel será dada preferência
na transferência a quem, comprovadamente,
na data de publicação desta Lei, já ocupava o
imóvel antes de 31 de junho de 2006.

§ 1º Previamente à publicação do edital de
licitação, dar-se-á conhecimento do preço
mínimo para venda do domínio útil ao titular
da preferência de que trata este artigo, que
poderá adquiri-lo por esse valor, devendo, para
este fim, sob pena de decadência, manifestar o
seu interesse na aquisição e apresentar a
documentação exigida em lei na forma e nos
prazos previstos em regulamento e, ainda,
celebrar o contrato de transferência no prazo
de seis meses, a contar da data da notificação.

§ 2º O prazo para celebração do contrato de
que trata o parágrafo anterior poderá ser
prorrogado, a pedido do interessado e
observadas às condições previstas em
regulamento, situação em que, havendo

variação significativa no mercado imobiliário
local, será feita nova avaliação.

§ 3º A notificação de que trata o § 1º será feita
na forma da Lei e publicado no site oficial da
www.laguna.sc.gov.br, no mural da Prefeitura
ou no Diário Oficial do Município e, sempre
que possível, por carta registrada a ser enviado
ao ocupante do imóvel que se encontre inscrito
na Prefeitura.

Art. 12. O imóvel quando adquirido mediante
o exercício da preferência será pago na forma
do regulamento, podendo ser objeto de
financiamento pelo sistema financeiro da
habitação.

§ 1º As vendas a prazo serão formalizadas
mediante contrato de compra e venda em que
estarão previstas, entre outras, as condições
desta Lei.

§ 2º Os ocupantes poderão adquirir o domínio
útil do imóvel, em caráter preferencial, pelo
preço avaliado, abstraído o valor
correspondente às benfeitorias por eles
realizadas.

§ 3º Os ocupantes que não exercerem, conforme
o caso, as preferências e a opção nos termos e
condições previstos nesta Lei e em seu
regulamento terão direito a título de ocupação
atendido o que tipifica esta Lei.

§ 4º Ficam isentos da contribuição de que trata
esta Lei o ocupante que possua renda familiar
de até cinco salários mínimos e possua
ocupação unifamiliar.
§ 5º É permitida a transferência de título de
ocupação mediante o pagamento pelo
adquirente de uma contribuição por
transferência de título no valor de dois por
cento do imóvel titulado, excluindo o valor
das edificações.

Art. 13. Constatado, no processo de
habilitação, que os adquirentes prestaram
declaração falsa sobre pré-requisitos
necessários ao exercício da preferência de que
trata esta Lei, os respectivos contratos serão
nulos de pleno direito, sem prejuízo das
sanções penais aplicáveis, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial,
retornando automaticamente o imóvel ao
domínio pleno do Município e perdendo os
compradores o valor correspondente aos
pagamentos eventualmente já efetuados.

Art.14. A critério do Poder Executivo poderão
ser cedidos gratuitamente ou em condições
especiais os imóveis do município:

I – ao poder público;

II - “Vetado”.

§ 1º A cessão será autorizada em ato do Prefeito
Municipal e se formalizará mediante termo ou
contrato, do qual constarão expressamente as
condições estabelecidas, entre as quais a
finalidade da sua realização e o prazo para seu
cumprimento, e tornar-se-á nula,
independentemente de ato especial, se ao
imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada
aplicação diversa da prevista no ato
autorizativo e conseqüente termo ou contrato.

§2º A cessão quando destinada à execução de
empreendimento com fins lucrativos obedecerá
à legislação específica.

Art. 15. O ato autorizativo da cessão de que
trata o artigo anterior poderá:
I - permitir a alienação do domínio útil ou de
direitos reais de uso de frações do terreno
cedido mediante regime competente, com a
finalidade de obter recursos para execução dos
objetivos da cessão, inclusive para construção
de edificações que pertencerão, no todo ou em
parte, ao cessionário;
II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de
direitos reais de uso de frações do terreno
cedido, mediante regime competente, e de
benfeitorias eventualmente aderidas, com as
finalidades referidas no inciso anterior;
III - permitir a locação ou o arrendamento de
partes do imóvel cedido e benfeitorias
eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso
imediato do cessionário.

Art. 16. Quando o projeto envolver
investimentos cujo retorno, justificadamente,
não possa ocorrer dentro do prazo máximo de
dez anos, a cessão sob o regime de
arrendamento poderá ser realizada por prazo
superior, observando-se, neste caso, como
prazo de vigência, o tempo seguramente
necessário à viabilização econômico-financeira
do empreendimento.

Art. 17. A utilização, a título precário, de áreas
de domínio do município para a realização de
eventos de curta duração, de natureza
recreativa, esportiva, cultural, religiosa,
educacional ou econômica para a realização
de feiras de produtores rurais e pescadores
poderá ser autorizada, na forma do
regulamento, sob o regime de permissão de
uso.

Art. 18. A alienação de bens imóveis do
município será sempre precedida de parecer
da Secretaria de Planejamento Urbano e
Habitação quanto à sua oportunidade e
conveniência na regularização fundiária.

Art. 19. Em se tratando de projeto de caráter
social, para fins de assentamento de famílias
de baixa renda, a venda do domínio pleno ou
útil observará os critérios de habilitação fixados
em regulamento.



Prefeitura Municipal de Laguna 16

Diário Oficial Laguna, 333331 de julho/20091 de julho/20091 de julho/20091 de julho/20091 de julho/2009Publicação dos A A A A Atttttos do Exos do Exos do Exos do Exos do Executivo Nº3ecutivo Nº3ecutivo Nº3ecutivo Nº3ecutivo Nº31111111111

§ 1º Quando o projeto se destinar ao
assentamento de famílias carentes, será
dispensado o sinal, e o valor da prestação não
poderá ser superior a 30% (trinta por cento)
da renda familiar do beneficiário, observando-
se, podendo o valor do imóvel ser reduzido à
metade como subsídio.

§ 2º As situações de baixa renda e de carência
serão definidas e comprovadas, por ocasião
da habilitação e periodicamente, conforme
dispuser o regulamento.

§ 3º Nas vendas de que trata este artigo aplicar-
se-ão, no que couber, as condições previstas
no artigo seguinte, não sendo exigido, a
critério da administração, o pagamento de
prêmio de seguro, nos projetos habitacionais.

Art. 20. A vendas a prazo serão formalizadas
mediante contrato de compra e venda ou
promessa de compra e venda e na forma do
regulamento.

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar permuta de imóveis de propriedade
do município por:

I - imóveis edificados ou não;
II - por edificações a construir para o
desenvolvimento da ação governamental e a
incorporar no patrimônio municipal.

§ 1º Na permuta sempre que houver condições
de competitividade, deverão ser observados
os procedimentos licitatórios previstos em lei.

§ 2º As permutas garantirão as seguintes
construções:

I – edifício sede da Prefeitura Municipal;
II – edifício anexo da Câmara Municipal de
Vereadores;
III – edifício sede das Fundações;
IV – edificação de postos de saúde da estratégia
da saúde da família;
V – edificação de escola da educação básica;
VI – outras edificações ou obras de interesse
da administração municipal.

Art. 22. Salvo as doações previstas no art. 4º
desta Lei, a doação de bens imóveis de domínio
do município a entidades sem fins lucrativos
declaradas de utilidade publica municipal,
cooperativas, fundações e órgãos públicos será
tratada em lei especifica.

Art. 23. Não serão lavradas escrituras relativas
a bens imóveis de propriedade do município,
ou que contenham, ainda que parcialmente,
área de seu domínio:
I - sem certidão da Prefeitura que declare:
a) ter o interessado recolhido os tributos
devidos, nas transferências onerosas entre vi-
vos;

b) estar o transmitente em dia com as demais
obrigações junto Prefeitura municipal.
c) estar autorizada a transferência do imóvel,
em virtude de não se encontrar em área de
interesse do serviço público;
II - sem a observância das normas estabelecidas
em regulamento.

Art. 24. Considera-se de interesse do serviço
público o imóvel necessário ao
desenvolvimento de projetos públicos, sociais
ou econômicos de interesse local, à
preservação ambiental, à proteção dos
ecossistemas naturais e à defesa nacional,
independentemente de se encontrar situado em
zona declarada de interesse do serviço público,
na forma da legislação.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar a Caixa Econômica Federal para
representar a Prefeitura Municipal na celebração
dos contratos alienação de imóveis, quando a
mesma estabelecer formas de financiamento
da compra do imóvel e outras ações de apoio
a Prefeitura Municipal.

§ 1º Os contratos celebrados pela Caixa
Econômica Federal, mediante instrumento par-
ticular, terão força de escritura pública.

§ 2º Serão prioritários os contratos de
alienação de imóveis pelo programa Minha
Casa, Minha Vida do Governo Federal, que terá
edital de alienação ou leilão aberto até a
alienação total dos imóveis para o programa e
com leilões sucessivos.

Art. 26. A Caixa Econômica Federal fará jus à
retribuição pelos serviços prestados ao
município na forma do contrato.

Art. 27. Nas alienações de que trata esta Lei,
quando realizadas mediante licitação, poderão
os adquirentes utilizar para pagamento à vista
do imóvel crédito de precatórios devidos pela
Prefeitura Municipal de Laguna ou Titulo do
Tesouro Nacional que possam ser utilizados
para abater dívidas da administração munici-
pal com órgãos federais, inclusive sob poder
de terceiros.

Parágrafo único. O adquirente poderá inclu-
sive utilizar crédito de precatório devido pela
Prefeitura Municipal de Laguna de terceiro
repassado por procuração pelo titular do
precatório ao adquirente, que será quitado no
Poder Judiciário pela Procuradoria Geral do
Município.

Art. 28. Será observado como valor mínimo
2% (dois por cento) sobre o valor venal do
imóvel para efeito de cobrança da cessão de
uso onerosa, foro e titulo de ocupação de
ocupação, acrescido do correspondente custo
de processamento da respectiva cobrança,
fixado na forma do regulamento.

Art. 29. Serão reservadas, na forma do
regulamento, áreas necessárias à gestão
ambiental, à implantação de projetos
demonstrativos de uso sustentável de recursos
naturais e dos ecossistemas costeiros, de
compensação por impactos ambientais,
relacionados com instalações portuárias, ma-
rinas, complexos navais e outros complexos
náuticos, desenvolvimento do turismo, de
atividades pesqueiras e da aqüicultura.

Art. 30. Nas áreas declaradas como de inter-
esse social para fins de habitação popular ou
em ocupações para fins exclusivamente
residenciais unifamiliar, o chefe do Poder
Executivo poderá adotar a concessão de titulo
ocupação especial para fins de moradia nos
termos desta Lei e regulamento.
 Parágrafo único. A concessão de titulo de
ocupação especial para fins de moradia fica
isenta do pagamento de contribuição do título
de ocupação e dispensada a avaliação
administrativa, ficando o ocupante responsável
pelo do imposto predial e territorial urbano
conforme o lançamento no cadastro imobiliário.

 Art. 31. Nas alienações de áreas ocupadas com
declaração de preferência uma vez apurado o
preço do imóvel, fica o Chefe do Poder
Executivo autorizado a conceder a preferência
de compra ao ocupante, por um prazo de três
anos a partir da publicação desta lei, com
descontos, observados seguintes critérios:

I - 80% (oitenta por cento), quando se tratar
de área ocupada for para fins de moradia de
baixa renda ou unifamiliar e as do perímetro
rural;
II - 75% (setenta e cinco por cento), quando se
tratar de área ocupada para fins comerciais;
III – 70% (setenta por cento), quando se tratar
de área ocupada para fins industriais e de uso
multifamiliar;

 §1º O valor a ser pago com desconto poderá
ser efetivado em até 24(vinte e quatro parcelas)
parcelas e com sinal de 30% (trinta por cento)
do valor do imóvel.
§2º No caso de pagamento à vista, será
concedido um desconto adicional de 20%
(vinte por cento) sobre o valor apurado
mediante os critérios fixados no §2º.

Art. 32. A receita proveniente da alienação de
bens imóveis de domínio do município, de
que trata esta Lei, serão utilizadas
prioritariamente em obras do Programa
Pavimentar Vida Decente, do Plano Lagunense
de Desenvolvimento Econômico e Social – Plas
e outras ações governamentais que necessitem
de receitas de capitais.

Art. 33. As alienações, doações, dações e
reconhecimento de direito pela posse de áreas
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pública concedidas até a publicação desta Lei
serão revistas para verificar o cumprimento da
destinação conferida e da legalidade, por
processo administrativo próprio, na forma do
regulamento.

Art. 34. O registro e transferência do imóvel
alienado ficam a cargo do comprador, com
isenção do Imposto Inter-vivos na primeira
transferência da Prefeitura ao ocupante-
comprador de até cinco salários mínimos e
fixação de um por cento para todos os imóveis
tipificados nesta lei aos demais adquirentes.

Art. 35. As áreas aforadas pela União ao
município somente serão transferidas o seu
domínio útil por processo de alienação, ficando
vedada à transferência realizada por outros atos
administrativos, ressalvado o que disciplina o
parágrafo  primeiro deste artigo.

§ 1º Na área pública federal aforada ao
município o posseiro possuidor de decisão
judicial transitada em julgado de
reconhecimento da posse ou reconhecida a
ocupação pelo Serviço do Patrimônio da União
será assegurado à transferência de domínio
através de requerimento em processo
administrativo próprio.

§ 2º Nas ocupações reconhecidas pela
Secretaria do Patrimônio da União o processo
administrativo será aberto pela prefeitura na
Secretaria, em especial dos imóveis
pertencentes ao bairro Vila Vitória, Magalhães
e Ponta das Pedras, a fim de garantir a posse,
propriedade ou ocupação aos requerentes na
forma da legislação federal.

Art. 36. “Vetado”.

Art. 37. Nas demais áreas do Município, não
previstas nesta Lei, aplica-se a Resolução nº
011/08, do TJSC, que instituiu o projeto Lar
Legal, a fim de garantir a posse e propriedade
aos requerentes que preencherem os requisitos
desta resolução.

Art. 38. A Procuradoria Geral do Município
observará esta Lei para emissão de parecer em
processos judiciais para reconhecimento de
direito pela posse de área pública ou usucapião,
que deverão obedecer ao rito de transferência
de propriedade na forma desta lei e da
legislação aplicada.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

Lei nº 1.323 - Jun/2009 - Republicada por
incorreção no Diário Oficial de Junho - nº 310 /
Pg. 17)
..............................................................................................................

LEI Nº 1.323
DE 15 DE JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
INCLUSÃO DA CARNE DE PEIXE E SEUS
DERIVADOS NOS CARDÁPIOS DO  PROGRA-
MA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNI-
CÍPIO DE LAGUNA

O Presidente da Câmara Municipal da Laguna
faz saber a todos os habitantes do Município
que, de acordo com o art. 31, inciso XVI, do
Regimento Interno, combinado com o art. 48,
§ 3º, da Lei Orgânica do Município, promulga
a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a inclusão de peixe na
alimentação escolar das unidades educacionais
dos alunos das creches, educação infantil e
ensino fundamental do sistema municipal de
ensino do Município de Laguna sendo
determinado pela nutricionista responsável,
com acompanhamento da Secretaria Munici-
pal de Educação, quantas vezes o peixe estará
presente no cardápio semanal por ela
elaborado.

Parágrafo único. O produto que se refere o
caput deste artigo, é exclusivo para pescados
industrializados a ser adquirido em empresas
devidamente estabelecidas no município.

Art. 2º. O Conselho Municipal da Alimentação
Escolar adotará as medidas necessárias para o
atendimento ao disposto nesta Lei

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Presidente
....................................................................................................................................................

LEI 1.324
DE 02 DE JULHO DE 2009.

“INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE
INCENTIVO À LEITURA”.

O Prefeito Municipal de Laguna, SC, o Sr. Célio
Antônio, faz saber a todos os habitantes deste
Município, que a Câmara Municipal de
Vereadores iniciou, aprovou e, ele sanciona a
seguinte Lei:

Leis Ordinárias
Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal de
Incentivo à leitura, a ser comemorada,
anualmente, de 23 a 29 de abril.

Art. 2º. Durante a semana de comemoração de
que trata esta lei, devem ser promovidas pelo
Poder Público, palestras nas escolas, visando
incentivar os alunos à leitura, bem como
promover ampla divulgação.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI 1.325
DE 02 DE JULHO DE 2009.

TORNA OBRIGATÓRIO O FORNECIMENTODE
SENHAS PARA OS CLIENTES QUE UTILIZEM
AGÊNCIAS BANCÁRIAS LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Laguna, SC., no uso
de suas atribuições legais, faz saber a todos os
habitantes do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e, ele, sanciona a seguinte Lei:

Art.1°. Toda agência bancária em operação no
Município, obrigatoriamente, fornecerá ao
cliente que entre no espaço de atendimento,
senha para efeito de controle do tempo de
atendimento.

Art.2°. Para efeitos desta lei, considera-se
tempo de atendimento aquele decorrido entre
o recebimento da senha e a chegada do cliente
ao setor de caixas.

Art.3°. A senha mencionada no art.2° será
rubricada e terá a hora do início do
atendimento anotada pelo funcionário
atendente.

Parágrafo Único. Não será computado, para
qualquer efeito, o tempo gasto no atendimento
em si.

Art.4°. No caso de ser ultrapassado, sem razão
plausível, o tempo máximo para início do
atendimento, segundo o previsto pela lei n°
1.084 de 03 de Março de 2005, o cliente deverá
procurar o PROCON e comunicar o ocorrido.

Art.5°. O PROCON gestionará perante as
instituições bancárias em tela, de sorte que
estas melhorem o atendimento à clientela e
cumpram as determinações legais.

Art.6°. Todas as reclamações recebidas contra
as mencionados instituições bancárias, serão
remetidas ao Poder Executivo Municipal, ao
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PROCON e ao Ministério Público, sempre
acompanhado de cópia das senhas recebidas
pelos reclamantes.

Art.7°. “Vetado”.

Art.8°. O Poder Executivo regulamentará esta
lei em 90 dias após sua publicação.

Art.9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.326
DE 06 DE JULHO DE 2009.

“INSTITUI O PLANO PLURIANUAL PARA O
QUADRIÊNIO 2010/2013”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr.
Célio Antônio, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual
para o quadriênio 2010/ 2013, em
cumprimento ao disposto no art.165, parágrafo
1º, da Constituição Federal, estabelecendo,
para o período, os programas com seus
respectivos objetivos, indicadores e montantes
de recursos a serem aplicados em despesas de
capital e outras delas decorrentes e nas
despesas de duração continuada.

Parágrafo único: Integram o Plano Plurianual:

I - Anexo I - Orientação Estratégica de Governo;
II - Anexo II - Programas de Governo; e
III - Anexo III - Programas de Governo por
Órgão Responsável.

Art. 2º. As prioridades e metas para o ano de
2010 conforme estabelecido na Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2010, estão
especificadas no Anexo IV desta Lei.

Art. 3º. A exclusão ou alteração de programas
constantes desta Lei, bem como a inclusão de
novos programas serão propostos pelo Poder
Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão
do Plano ou Projeto de Lei específico.

Art. 4º. A inclusão, exclusão ou alteração de
ações orçamentárias no Plano Plurianual
poderão ocorrer por intermédio da Lei
Orçamentária Anual ou de seus créditos
adicionais, apropriando-se ao respectivo
programa, as modificações conseqüentes.

Parágrafo único. De acordo com o disposto

no caput deste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a adequar as metas das ações
orçamentárias para compatibilizá-las com as
alterações de valor ou com outras modificações
efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas
metas das ações do Plano Plurianual, desde
que estas modificações contribuam para a
realização do objetivo do Programa.

Art. 6º. O Poder Executivo enviará à Câmara de
Vereadores, até o dia 15 de abril de cada
exercício, relatório de avaliação dos resultados
da implantação deste Plano.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.327
DE 06 DE JULHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE
2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Orçamento do Município de Laguna,
para o exercício de 2010, será elaborado e
executado de acordo com as diretrizes
estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I-as prioridades e metas da administração
municipal, extraídas do plano plurianual 2010/
2013;
II - a estrutura dos orçamentos;
III - as diretrizes para elaboração e a execução
dos orçamentos do Município;
IV - as disposições sobre a dívida pública
municipal;
V - as disposições sobre despesas com pessoal;
VI - as disposições sobre alterações na
legislação tributária; e
VII - as disposições gerais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA
ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º. As prioridades e metas da
Administração Municipal para o exercício
financeiro de 2010, são aquelas definidas e
mostradas nos anexos I a XIII desta lei. (art.4º,
§ 1º da LRF).

§ 1º. Os recursos estimados na Lei Orçamentária
para o exercício, previstos no ANEXO II desta
Lei, não se constituem, em limite à
programação das despesas.

§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária
para 2010, o Poder Executivo poderá aumentar
ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei a
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio
das contas públicas.

§ 3º. O anexo de prioridades, e metas conterá
no que couber, o disposto no §2º, do art. 4º da
Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art.4º, §1º,
da LRF).

II - DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO.

Art. 3º. O orçamento para o exercício financeiro
de 2010 abrangerá os Poderes, Legislativo,
Executivo, seus fundos e suas Fundações e,
será elaborado levando-se em conta a Estrutura
Organizacional da Prefeitura.

Art. 4º. A Lei Orçamentária para o exercício
2010, evidenciará a Receita de cada uma das
Unidades Gestoras em níveis geralmente
importantes, especificando no Orçamento da
Receita da Unidade Gestora Central, aquelas
vinculadas a Fundos e Fundações, e a Despesa
de cada Unidade Gestora, por função,
subfunção, programa, projeto, atividade ou
operações especiais e, quanto a sua natureza,
ao mínimo por categoria econômica, grupo de
natureza de despesa e modalidade de aplicação,
conforme Portaria Interministerial nº 163/2001
e alterações posteriores, na forma dos
seguintes anexos:

I-Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo
as categorias Econômicas (anexo 1, da Lei
4.320/64 e adendo II, da Portaria S0F/ Seplan
nº 8/85);
II - Demonstrativo da Receita, segundo as
categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 4.320/
64 e Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº
8/85);
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as
categorias Econômicas. (Anexo 3, da Lei 4.320/
64 e adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/
85);
IV - Demonstrativo da Despesa por categoria
Econômica, grupos de natureza de Despesa e
modalidade de aplicação em cada Unidade
Orçamentária (Anexo 3, da Lei 4.320/64 e
adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
V - Programa de Trabalho (adendo V, de
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
VI - Programa de Trabalho de Governo
Demonstrativo da Despesa por Funções, sub-
Funções, Programas, Projetos, Atividades e
Operações Especiais.(Anexo VI, da Lei 4.320/
64 e adendo V, da portaria SOF/ SEPLAN nº 8/
85);
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VII - Demonstrativo da Despesa por Funções,
Subfunções, Programas, Projetos, Atividades
e operações especiais (anexo 7, da Lei 4.320/
64 e Adendo VI, da portaria SOF/SEPLAN nº
8/85);
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções,
Subfunções, Programas conforme o vínculo
com recursos (anexo 8, da Lei 4.320/64e
adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
IX - Demonstrativo da Despesa por Funções
por órgãos e funções. (anexo 9, da Lei 4.320/
64 e adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº
8/850);
X - Planilha de apresentação da Despesa por
categoria de programação com identificação
da classificação institucional, funcional
programática, categoria econômica, com
apresentação do diagnóstico, diretrizes,
objetivos, caracterização das metas e indicação
das fontes de financiamentos;
XI - Demonstrativo da evolução da Receita;
por fontes conforme disposto no artigo 12, da
Lei de Responsabilidade fiscal;
XII - Demonstrativo da evolução da Despesa
no mínimo por categoria econômica conforme
disposto do artigo 22 da Lei 4.320/64;
XIII - Demonstrativo do volume de recursos
destinados ao orçamento fiscal e da seguridade
social.

§1º. O orçamento da autarquia que acompanha
o orçamento geral do Município evidenciará
suas receitas e despesas conforme disposto
no caput deste Artigo.

§2º.  Para efeito desta Lei, entende-se por
Unidade Gestora Central, a Prefeitura e por
Unidade Gestora, as entidades com orçamento
e contabilidade própria.

Art. 5º. A mensagem de encaminhamento do
Projeto de Lei orçamentária conterá:

I - Quadro demonstrativo da Evolução da
Receita dos exercícios de 2007 e 2008,
previsão: 2009, 2010, 2011 e 2012, com
justificativa de estimativa para 2010,
acompanhando de metodologia e memória de
cálculo; (Art.12, LRF);
II - Quadro demonstrativo da participação
relativa a cada fonte na composição da receita
total;
III - Demonstrativo da estimativa da renúncia
da receita de natureza tributária, com premissas
e metodologia de cálculo e comprovação de
que ela foi considerada no orçamento da
receita para 2010;
IV - Quadro demonstrativo dos tributos
lançados e não arrecadados de 2005 a 2009,
identificando o estoque da Dívida Ativa;
V - Quadro demonstrativo da evolução da
Despesa ao nível de função, de elemento e
grupo de natureza, unidade orçamentária e sua
participação relativa (2010);
VI - Quadro demonstrativo da despesa por

unidade orçamentária e sua participação
relativa (2010);
VII - Quadro demonstrativo da evolução das
receitas correntes líquidas, despesas com
pessoal e seu grau de comprometimento
(2010);
VIII - Demonstrativo dos recursos vinculados
a manutenção e desenvolvimento do ensino
(2010);
IX - Demonstrativo dos recursos vinculados a
ações públicas de saúde (2010);
X - Demonstrativo da composição do Ativo e
Passivo financeiro, posição em 31/12/2009;
XI - Quadro demonstrativo da dívida fundada
por contrato, com identificação dos credores,
saldo em 2008, 2009, 2010 e 2011;
XII - Demonstrativo das metas de resultado
primário e nominal para 2010;
XIII - Demonstrativo da origem e aplicação dos
recursos oriundos da alienação de ativos, se
for o caso (2010).

III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E
A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO
MUNICÍPIO.

Art. 6º. O orçamento para o exercício de 2010
obedecerá entre outros princípios da
transferência e do equilíbrio, abrangendo os
Poderes Legislativos, Executivo, e suas funções
(Art. 4 º, I, “a” da LRF).

Art. 7º. Os fundos e as fundações terão suas
Receitas especificadas em orçamento próprio,
e vinculadas às despesas relacionadas, a seus
objetivos identificados nos anexos e adendos
da Unidade Gestora Central definidos no artigo
4º, desta Lei.

§1º. Os fundos e as fundações serão
gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo
por manifestação formal, serem delegados a
secretários municipais e presidentes.

 §2º. A manifestação orçamentária e financeira
das contas dos fundos e das fundações
municipais deverá ser demonstrada também
em balancetes apartados da Unidade Gestora
Central, quando a gestão for delegada pelo
prefeito a secretário municipal e a presidente.

Art. 8º. Os estudos para definição do orçamento
da receita para 2010 deverão, observar as
alterações para a legislação tributária, incentivo
fiscais autorizada, a inflação do período, o
crescimento econômico e a sua evolução nos
últimos três exercícios.

Art. 9º.  Se a receita estimada para 2010,
comprovadamente não atender ao disposto no
artigo anterior, o legislativo, quando da análise
da proposta orçamentária, poderá estimá-la
novamente ou solicitar do Executivo Munici-
pal a sua alteração e a conseqüente adequação
do orçamento da despesa.

Art. 10. Na execução do orçamento, verificado
que o comportamento da receita ordinária
poderá afetar o cumprimento das metas de
resultados consolidada aos limites
estabelecidos, os Poderes Legislativo e
Executivo, de forma proporcional a sua dotação,
adotará o mecanismo da limitação de
empenhos no montante necessário, observado
ainda a fonte de recursos, para as seguintes
despesas abaixo: (art.9º, da LRF).

I - Eliminação de possíveis vantagens
concedidas a servidores;
II - Eliminação de despesas com horas extras;
III - Redução dos gastos com combustíveis
para a frota de veículos dos setores de
transportes, obras, serviços públicos e
agricultura e
IV - Redução de investimentos programados,
desde que não comprometidos.

Art. 11. A expansão das despesas obrigatórias
de caráter continuado não excederá, no
exercício de 2010, a 5% (cinco por cento) das
Receitas correntes líquidas apurada no
exercício de 2009. (Art.4°, § 2º, da LRF).

Art. 12. O repasse do Poder Executivo Munici-
pal, ao Poder Legislativo, na forma de
duodécimo, será no percentual de 8% (oito
por cento), do somatório da receita tributária e
das transferências previstas no §5º, inciso I do
artigo 153, Arts. 158, 159 e 160, da
Constituição Federal, efetivamente realizado no
exercício anterior e, ocorrerá até o dia vinte de
cada mês.

Art. 13. Constituem riscos fiscais capazes de
alterar o equilíbrio das contas públicas do
Município, aqueles constantes do ANEXO IV
desta Lei (art.4º, § 3º da LRF).
§1º. Os riscos fiscais caso se concretizem, serão
atendidos com recursos da reserva da
contingência, do excesso de arrecadação e do
superávit financeiro do exercício de 2009.
§2º. Sendo estes recursos insuficientes, o
Executivo Municipal encaminhará ao Poder
Legislativo, projeto de lei, propondo a anulação
de recursos alocados para investimentos, desde
que não vinculados ou já comprometidos.

Art. 14. O orçamento da Unidade Gestora Cen-
tral para o exercício de 2010, contemplará
recursos para a reserva de contingência,
limitadas em até 3% (três por cento) das
receitas correntes líquidas prevista, destinadas
a obtenção de resultado primário positivo,
conforme disposto no ANEXO III e IV, desta
lei, se for o caso, e atender os passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, conforme ANEXO IX, desta lei.
(art.5º, III “d” da LRF).

Parágrafo único. Para efeito desta Lei,
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entendem-se como eventos fiscais imprevistos,
as despesas diretamente relacionadas ao
funcionamento e manutenção dos serviços da
Administração Pública Municipal não orçada,
ou orçada a menor, e neste caso, mesmo que
investimentos.

Art. 15. Os investimentos com duração supe-
rior a 12 (doze) meses só constarão da lei
orçamentária anual se contempladas no Plano
Plurianual (art.5º, §5º da LRF).

Art. 16. O executivo municipal estabelecerá até
30 (trinta), dias após a publicação da lei
orçamentária anual, a programação financeira
e o cronograma anual de desembolso mensal
para suas Unidades Gestora, se for o caso
(Art.8º, da LRF).

Art. 17. Os projetos e atividades com dotações
vinculadas a recursos de convênios, operações
de crédito e outros, só serão executadas e
utilizadas se ocorrer o ser ingresso no fluxo
de caixa respeitando ainda o montante
ingressado (art.8º, § único da LRF).

§1º. Os recursos vinculados, oriundos de
convênios e operações de crédito, não serão
considerados na apuração do excesso de
arrecadação para fins de abertura de créditos
adicionais suplementares ou especiais.

§2º. Os recursos de convênios não previstos
nos orçamentos de receita, ou o seu excesso
de arrecadação, poderão ser utilizados como
fonte de recursos para a abertura de créditos
adicionais suplementares e especiais.

Art. 18. As renúncias de receita, estimadas para
o exercício financeiro de 2010 são as constantes
no ANEXO III, desta lei e serão consideradas
para efeito de cálculo do orçamento da receita
(art.4º, §2º, V e art.14, I da LRF).

Art. 19. A transferência de recursos do Tesouro
Municipal a entidades privadas beneficiará
somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de
cooperação técnica e voltada para o
fortalecimento do associativismo municipal
(art.4º, I, “f” da LRF).

Art. 20. Para efeito do disposto no art.16, §3º
da Lei de Responsabilidade Fiscal, são
consideradas despesas irrelevantes, aquelas
decorrentes de ação governamental nova, cujo
impacto orçamentário – financeiro num
exercício não excedem o valor para despensa
de licitação fixada no item I, do art., do Art 24º,
da lei 8.666/93, devidamente atualizado. (Art
16º, §3º da LRF).

Art. 21. Nenhum projeto novo poderá ser
incluído no orçamento, sem antes ter
assegurado recursos suficientes para obras ou

etapa de obras em andamento e para
conservação do patrimônio público, salvo
projetos programados com recursos de
convênios de crédito. (Art.45, da LRF).

Parágrafo único. As obras em andamento e os
custos programados para conservação do
patrimônio público estão demonstrados no
anexo X desta lei.

Art. 22. A previsão das receitas e a fixação das
despesas serão orçadas para 2010 a preços
correntes.

Art. 23. A lei orçamentária para 2010 poderá
autorizar o Executivo Municipal a abrir créditos
adicionais suplementares, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) do orçamento da despesa,
nos termos do artigo 7º, da Lei 4320/64.

Art. 24. Durante a execução orçamentária de
2010, o Executivo Municipal, autorizado por
lei, poderá incluir novos projetos, atividades
ou operações especiais no orçamento das
Unidades Gestoras na forma de crédito espe-
cial, desde que se enquadre nas prioridades
para o exercício de 2010.

Art. 25. Garantir, pelo menos, um mínimo de
2% da receita tributária líquida anual para a
promoção eficaz de políticas públicas de
combate ao trabalho infantil profissionalização
de adolescentes.

Art. 26. Garantir a destinação de, pelo menos,
2% do Fundo de Participação dos Municípios
ao Fundo Municipal dos Direitos das Crianças
e Adolescentes, a serem vinculados a
promoção eficaz de políticas públicas d
combate ao trabalho infantil profissionalização
d adolescentes.

IV - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA
PÚBLICA MUNICIPAL.

Art. 27. Obedecidos aos limites estabelecidos
em lei complementar federal, o município
poderá realizar operações de crédito ao longo
do exercício de 2010, destinada a financiar
despesa de capital prevista no orçamento.

Art. 28. As operações de crédito deverão constar
da proposta orçamentária e autorizadas por lei
específica.

Art. 29. As verificações dos limites da dívida
públicas poderão ser feitas ao final de cada
semestre.

Parágrafo único. O montante da dívida pública
no exercício de 2010, não excederá o limite de
40% (quarenta por cento) das receitas correntes
líquidas apuradas ao final de cada semestre.

V - DAS DISPOSIÇÕES DAS DESPESAS COM

O PESSOAL.

Art. 30. O Executivo e o Legislativo municipal,
mediante lei autorizativa, poderão criar cargos
e funções, alterar a estrutura de carreiras,
corrigir ou aumentar a remuneração dos
servidores, concederem vantagens, admitir
pessoas aprovado em concurso público ou em
caráter temporário na forma da lei, observados
os limites e as regras da Lei de
Responsabilidade Fiscal (art.169, §1º, II da CF).

Parágrafo único. Os recursos para as despesas
decorrentes deste ato deverão estar previstos
na Lei de Orçamento.

Art. 31. Ressalvada a hipótese do inciso X, do
artigo 37 da Constituição Federal, a despesa
total com o pessoal dos poderes Executivo e
Legislativo não excederá em percentual da
receita corrente líquida, a despesa verificada
no exercício de 2009, acrescida de 10% (dez
por cento), obedecido os limites prudenciais
de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente
Líquida, respectivamente. (art.71, da LRF).

Art. 32.  Nos casos de necessidade temporária,
de excepcional interesse público, devidamente
justificado pela autoridade competente, a
Administração Municipal poderá autorizar a
realização de horas extras pelos servidores,
quando as despesas com o pessoal excederem
a 95% (noventa e cinco por cento) do limite
estabelecido no art.20, III da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (art.22, § único, II da
LRF).

Art. 33. O executivo municipal adotará as
seguintes medidas para reduzir as despesas
com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fis-
cal (art.19 e 20 da LRF).

I - eliminação das vantagens concedidas a
servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de
cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em
caráter temporário.

Art. 34.  Para efeito desta lei e registros
contábeis, entende-se como terceirização de
mão-de-obra, referente a substituição de
servidores de que trata o artigo 18, §1º, da
LRF, a contratação de pessoal para o exercício
exclusivo de atividade ou funções constantes
do Plano de Cargos da Administração Munici-
pal de Laguna, ou ainda atividades próprias da
Administração Pública Municipal, desde que,
em ambos os casos, não haja utilização de
materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros.

Art. 35. A verificação dos limites das despesas
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com pessoal deverá ser feita no final de cada
semestre. (Art.63, da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

Art. 36. O Executivo Municipal autorizado em
lei poderá conceder benefício fiscal aos
contribuintes no prazo de vencimento, ou ainda
em dia com suas obrigações tributárias,
devendo nestes casos, ser considerado nos
cálculos do orçamento da receita, apresentando
estudos do seu impacto e atender ao disposto
no art.14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
(Art.14, da LRF).

Art. 37. Os tributos lançados e não arrecadados,
inscritos em dívida ativa, cujos custos pra
cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados mediante
autorização em lei, não se constituindo como
renúncia de receita para efeito do disposto no
art.14 da Lei de Responsabilidade Fiscal
(art.14, §3º da LRF).

Art. 38. O ato que conceder ou ampliar
incentivo, isenção ou benefício e natureza
tributária ou financeira, somente entrará em
vigor após a adoção de medidas de
compensação, se for o caso.

VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 39. O Executivo Municipal enviará até o
dia 31/10/2009, a proposta orçamentária à
Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá
para sanção até o dia 31/12/2009.

§1º. A Câmara Municipal não entrará em
recesso enquanto não cumprir o disposto no
“caput” deste artigo.

§2º. Se o projeto da lei orçamentária anual
não for encaminhado à sanção até o início do
exercício financeiro de 2010, fica o Executivo
Municipal, autorizado a executar a proposta
orçamentária na forma original, até a sanção
da respectiva lei orçamentária anual.

§3º. Os eventuais saldos negativos apurados
em decorrência do disposto no parágrafo an-
terior serão ajustados após a sanção da lei
orçamentária anual, mediante a abertura de
créditos adicionais suplementares, através do
decreto do Poder Executivo, usando como
fontes de recursos o superávit financeiro do
exercício de 2009, o excesso ou provável
excesso de arrecadação, a anulação de saldos
de dotações não comprometidas e a Reserva
de Contingência, sem comprometer, neste
caso, os recursos para atender os riscos fiscais
previstos.

Art. 40. Serão consideradas legais as despesas
com multas e juros pelo eventual atraso no

pagamento de compromissos assumidos.

Art. 41. A Administração Municipal, tanto
quanto possível, até a criação de estrutura
adequada deverá apropriar as despesas e
exercer o seu controle, de forma a demonstrar
o custo de cada ação ou serviço, definindo os
centros de custos e a forma de apropriação
destes, por ato do chefe do Poder Executivo.

Art. 42. Os créditos especiais e extraordinários
abertos nos últimos quatro meses de exercício,
poderão ser reabertas no exercício
subseqüente, por ato do chefe do Poder
Executivo.

Art. 43. O Executivo Municipal está autorizado
a assinar convênios com o Governo Federal e
Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta e Entidades
Privadas para realização de obras ou serviços
de competência do Município ou não.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

OBS.: ESTÃO AFIXADOS NAS PÁGINAS
FINAIS DESTE DOCUMENTO
TODOS OS ANEXOS (DO I AO XIV) DESTA LEI
Nº 1.327 – JUL/2009

LEI 1.328
DE 06 DE JULHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA
FUNDAÇÃO LAGUNENSE DE CULTURA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal da Laguna, SC., Sr. Célio
Antônio, faz saber a todos os habitantes do
Município que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir um Crédito Adicional Especial, no
orçamento vigente da Fundação Lagunense de
Cultura, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos
e dez mil reais) com a seguinte classificação

Órgão: 08 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 19 – Fundação
Lagunense de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 2 – Desenvolvimento e Apoio a
Atividades Artísticas, Culturais, Históricas e
Turísticas
Sub Função: 392 – Difusão Cultural
P/A: Manutenção ao Evento “A Semana Cul-
tural e República em Laguna”

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.0080
– outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 210.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial a
que se refere o art. 1º desta Lei, fica reduzido
em igual valor a seguinte dotação:

Elemento da Despesa 3 –
3.3.90.39.00.00.0099 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa
Jurídica..................................R$ 210.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.329
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DO
EXERCÍCIO DE 2009, DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE LAGUNA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara de Vereadores
aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal a
abrir no exercício corrente – Fundo Municipal
de Saúde de Laguna, um crédito adicional es-
pecial no valor de R$ 60.000,00(sessenta mil
reais).

Art. 2°. O crédito de que trata o artigo anterior
será aberto na seguinte classificação
orçamentária:

Órgão: 13- Fundo Municipal de Saúde de La-
guna
Unidade: 23- Fundo Municipal de Saúde de
Laguna
Função: 10- Saúde
Programa: CIS AMUREL
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Recursos: 101-SUS/UNIÃO
Projeto/Atividade: 2731/Manter e estender a
Rede Básica.
Elemento:144-3370.41.00.00.00.00.0101 –
Contribuições
Valor:.......................................R$ 60.000,00

Art. 3º. Para cobertura do crédito relacionado
no artigo anterior, serão utilizados recursos
do cancelamento parcial das seguintes
dotações orçamentárias:
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Órgão: 13- Fundo Municipal de Saúde de La-
guna.
Unidade: 23- Fundo Municipal de Saúde de
Laguna
Projeto/Atividade: 2709/ Manutenção dos
Serviços de Emergência
Elemento:28.3390.39.00.00.00.00.0101-
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Valor: ................................R$ 60.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.330
DE 09 DE JULHO DE 2009.

“ALTERA A DENOMINAÇÃO CONTIDA NOS
ARTIGOS 1º e 2º DA LEI 06/83, DE 25 DE
ABRIL DE 1983”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Célio Antônio, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara de Vereadores
iniciou, aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a denominação contida
nos artigos 1º e 2º da Lei nº 06/83, de 25 de
abril de 1983, para Associação Comunitária
do Bairro Progresso, conforme certidão do
Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais,
de Reginaldo de Medeiros Demétrio, em La-
guna – SC., expedida em 25 de agosto de 2005.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CÉLIO ANTÔNIO
Prefeito Municipal

..............................................................
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ANEXOS IANEXOS IANEXOS IANEXOS IANEXOS I

Diário Oficial
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3º Bimestre / 2009
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ANEXOS IIANEXOS IIANEXOS IIANEXOS IIANEXOS II

Diário Oficial

(Contém os ANEXOS I a XIV)
 LEI Nº 1.327 - 06 Jul/2009 -
“LEI ORÇAMENTÁRIA - 2010”
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Diário Oficial

(Contém os ANEXOS I a XIV)
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